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ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

TERÇA-FEIRA - RECIFE, 04 DE JANEIRO DE 2021 - SUNOR Nº G 1.0.00.001

SUPLEMENTO NORMATIVO
Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte:

1ª P A R T E

I – Leis e Decretos

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Normas Internas

1.0.0.   INSTRUÇÃO NORMATIVA COMANDO GERAL

Nº 481, de 30 DEZ 2021

  EMENTA: Disciplina a instrução dos processos de transferência para ina�vidade no âmbito da PMPE e dá outras
providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 101, inciso I, do Regulamento Geral da PMPE,
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94;

Considerando o con�do na Emenda da Cons�tuição nº 16, de 04 de junho de 19 99, que adapta a Cons�tuição do Estado as
modificações introduzidas pelas Emendas nº 19 e 20 à Cons�tuição da República e dá outras providências;

Considerando os ditames da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais-Militares do
Estado de Pernambuco e dá outras providências;

Considerando a previsão legal da Lei Complementar nº 59, de 5 de julho de 2004, que redefine as a�vidades desenvolvidas
pela Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar do Estado e dá outras providências;

Considerando a necessidade de aperfeiçoar a instrução dos processos de ina�vidade adequando à nova realidade do
processo digital, bem como ao Sistema de Proteção Social, conforme Lei Complementar nº 460, 16 de novembro de 2021,

R E S O L V E:

Art. 1º Reestruturar a formalização digital dos processos de transferência para reserva remunerada e reforma dos policiais
militares estaduais de Pernambuco.

Art. 2º Regular que a instrução dos processos de transferência para ina�vidade dos policiais militares estaduais no âmbito
da PMPE que houver completado o tempo mínimo exigido até 31 de dezembro de 2021, sendo gerido pela Lei Complementar nº
059/2004, efetuar-se-á em três fases, iniciando na 1ª Seção ou seção correlata de cada Unidade, a segunda fase na Seção de Cadastro e
Avaliação - DGP-1 e a úl�ma, na Seção de Transferência para Ina�vidade - DGP-9.

Parágrafo único. O policial militar estadual que �ver ingressado na Corporação até o dia 31 de dezembro de 2021 e que
não houver completado o tempo mínimo exigido até esta data, terá seu processo de transferência para ina�vidade instruído a par�r do
dia 1º de janeiro de 2022 em cinco fases, sendo a primeira na 1ª Seção ou seção correlata de cada Unidade, a segunda fase na Seção de
Cadastro e Avaliação/DGP-1, a terceira fase nas Comissões de Promoção de Oficiais ou de Praças (CPO ou CPP) - exceto para o policial
militar no posto de Coronel, a quarta fase nas Seções de movimentação/DGP-2 e folha de pagamento/DGP-10 e a úl�ma fase na Seção de
Transferência para Ina�vidade/DGP-9.

Art. 3º Definir que a instrução do processo de ina�vidade é feita inteiramente no SEI com documentos digitais ou
digitalizados em PDF e individual, cer�ficados no próprio SEI.

Art. 4º Compete à 1ª Seção de cada OME ou seção correlata:

I - orientar os policiais militares estaduais quanto à solicitação de transferência para a ina�vidade;

II - adiantar o plano de férias junto à DGP-10;

III - receber e analisar os documentos iniciais entregues pelo interessado;

IV - confeccionar os Anexos per�nentes ao �po de processo e encaminhar via SEI à DGP-9, mediante o�cio de remessa dos
documentos, especificando o �po de ina�vação, se a pedido, de o�cio ou por reforma por incapacidade defini�va, com base no atual
posto ou graduação;

V - solicitar a Cer�dão de Tempo de Serviço, junto à DGP-1 no prazo de 5 dias úteis, após o policial militar estadual
protocolar requerimento referente a sua “Promoção Requerida”, confrontando com a cer�dão de tempo de serviço alusiva aos
assentamentos da Unidade;
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VI - encaminhar o requerimento a�nente a “Promoção Requerida”, junto às Comissões de Promoção de Oficiais ou de
Praças, munido dos documentos necessários: Cer�dão de Tempo de Serviço/DGP-1, RG policial militar, Nada Consta (Jus�ça Federal,
Estadual e Corregedoria);

VII - encaminhar à DGP-9 o requerimento referente a implantação da “Parcela Complementar de Nível Hierárquico”
(PCNH) ins�tuída nos termos do art. 21, § 1°, da Lei Complementar nº 59/2004, com a nova redação dada pela Lei Complementar
nº 351/2017 ao policial militar no posto de Coronel, incluindo toda documentação necessária para fins de aposentação;

VIII - acompanhar os processos dos policiais militares estaduais, mantendo-se como elo entre os mesmos e a DGP-9 e
seções correlatas, no sen�do de providenciar toda documentação necessária no prazo de 15 dias corridos, após tomar conhecimento da
publicação da "Promoção Requerida", "Promoção por Invalidez Permanente" ou "implantação da PCNH";

IX - indeferir o requerimento de ina�vidade, publicando nota no Bole�m Interno da própria OME, nos casos em que o
policial militar estadual, regido pela Lei Complementar nº 059/2004, não atenda aos requisitos para ina�vidade a pedido, como tempo
mínimo e nada consta de jus�ça e disciplina, ou de o�cio, quando não a�ngir as condições exigidas; e

X - atualizar o Sistema de Gestão de Pessoas - SGP/PM, quando da publicação da Portaria da Fundação de Aposentadorias
e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco (FUNAPE).

Parágrafo único. A 1ª Seção de cada Unidade ou seção correlata deverá, mediante publicação em Bole�m Interno (BI) da
Unidade, orientar o efe�vo à verificar os documentos pessoais e cer�dões de tempo de serviço averbadas a fim de iden�ficar possíveis
erros, e providenciar a imediata correção, caso seja necessário, a fim de evitar atrasos na instrução do processo de ina�vidade.

Art. 5º Para os efeitos desta Instrução Norma�va os documentos de que trata o inciso III do art. 4° são:

I - cópia do RG policial militar (frente e verso em único PDF, data de validade, posto/graduação correspondente);

II - cópia do RG civil, nos casos em que o policial militar possuir cer�dão do INSS averbada e, na referida cer�dão conste o
número deste RG;

III - comprovante de residência;

IV - cer�dão de Nada Consta das Jus�ças Federal e Estadual, bem como da Corregedoria Geral da SDS/PE;

V - demonstra�vo de pagamento do mês em curso;

VI - diploma de formação universitária, apenas para os oficiais da área de saúde;

VII - ato de diplomação, no caso de ina�vidade de o�cio em virtude de assunção de cargo público ele�vo; e

VIII - cer�dão alusiva à gra�ficação percebida em órgão externo à Corporação, a qual deverá ser providenciada pelo
policial militar estadual interessado junto ao órgão ou ins�tuição que efetuou o pagamento.

§ 1º Os documentos descritos nos incisos III e IV são subsidiários à confecção dos Anexos pela

1° Seção ou correlata da OME e não devem ser reme�dos à DGP-9, devendo ser arquivados nos assentamentos funcionais
do respec�vo policial militar.

§ 2º Havendo restrição judicial ou disciplinar, a transferência para ina�vidade só ocorrerá depois de sanada a pendência,
ou de o�cio, ou por consequência de reforma por incapacidade defini�va, conforme preconiza a Lei 6783/74.

Art. 6º Para os efeitos desta Instrução Norma�va os Anexos de que trata o inciso IV do Art. 4° são:

I - requerimento de transferência para ina�vidade (Anexo I), no caso de transferência para ina�vidade a pedido;

II - ficha de informações (Anexo II) nos casos "de o�cio";

III - ficha de informações (Anexo III) no caso de reforma por incapacidade defini�va;

IV - cer�dão de Nada Consta de Jus�ça e Disciplina (Anexo IV), para os processos a pedido, confeccionada com base nas
cer�dões apresentadas pelo interessado;

V - declaração de endereço atualizada de acordo com CEP registrado no site da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
(EBTC) e assinada (Anexo V);

VI - cer�dão de tempo de serviço alusivo aos assentamentos da Unidade, subscrevendo o tempo ficto - férias e/ou licenças
especiais não gozadas até a ECE 16/99, (Anexo VI), não sendo necessária para os policiais militares estaduais que ingressaram na
Corporação após 1998; e

VII - autorização para contagem em dobro (Anexo VII), para os policiais militares estaduais que possuírem o tempo ficto
descrito no inciso VI e necessitarem u�lizá-lo para completar o tempo de serviço.

Parágrafo único. Caso o policial militar estadual possua abono de permanência, os Anexos de que tratam os incisos VI e VII
devem ser subs�tuídos pela cópia do abono ou a publicação em BG, nos casos de concessão a par�r do ano de 2016.

Art. 7º Após análise dos documentos entregues, a 1ª Seção consultará a DGP-1, mediante processo SEI, acerca do Cer�dão
de Tempo de Serviço do policial militar estadual, fazendo juntada da Cer�dão de Tempo de Serviço alusivo aos assentamentos da
Unidade.

Parágrafo único. Caso o policial militar estadual possua em seus assentamentos registro de cer�dão de tempo de
serviço ou abono de permanência publicado a par�r do mês de abril de 2021, não se fará necessária a consulta à DGP-1.

Art. 8º Acostada da cer�dão de tempo de serviço emi�da pela DGP-1, a 1ª Seção (ou seção correlata) iniciará um processo
SEI do �po “PMPE: Processo de Transferência para Ina�vidade” onde deverá inserir os Anexos confeccionados e assinados à mão pelo
policial militar estadual interessado e os documentos entregues, digitalizados em PDF individual, cer�ficados com auten�cação do SEI e
encaminhará à DGP-9, mediante O�cio de remessa dos documentos, especificando o �po de ina�vação, se a pedido, de o�cio ou reforma
por incapacidade defini�va.
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Parágrafo único. No site dgp9s�.webnode.com encontram-se disponibilizados os Anexos e várias informações importantes
para conhecimento do efe�vo, inclusive links de acesso para emissão de nada consta e emissão da portaria de ina�vidade, dentre outros
documentos úteis.

Art. 9º É de competência da Seção de Cadastro e Avaliação/DGP-1:

I - confeccionar a Cer�dão de Tempo de Serviço; e

II - anexar as Cer�dões de tempo de contribuição averbadas do INSS e aluno-aprendiz, Cer�ficado de reservista ou
correlata, tempo de serviço de outros órgãos públicos.

Art. 10. É de competência das Comissões de Promoção de Oficiais e de Praças:

I - receber e analisar os documentos iniciais de que trata o inciso VI, do art. 4º, encaminhados pela OME;

II - julgar o requerimento da “Promoção Requerida” no prazo de até 10 (dez) dias úteis e, sendo deferido, retroagir os
efeitos da promoção à data em que foi protocolado o requerimento; 

III - encaminhar expediente às seções de movimentação/DGP-2, de transferência para ina�vidade/DGP-9, folha de
pagamento/DGP-10 e OME acerca do ato de promoção para as devidas providências; e

IV - Providenciar junto a OME, Cer�dão de Tempo de Serviço/DGP-1 e RG policial militar, nos casos de "Promoção por
Invalidez Permanente", após o recebimento do laudo (ata de saúde) pela Junta Superior de Saúde.

Art. 11. É de competência da seção de movimentação/DGP-2, passar automa�camente o policial militar promovido nos
termos art. 89-C, inc. VI ou quando policial militar no posto de Coronel, nos termos do art. 89-D, ambos acrescidos pela Lei
Complementar nº 460/2021, à situação de excedente, ficando na condição de adido como se efe�vo fosse ao órgão de pessoal da
ins�tuição a que pertencer até a publicação da portaria FUNAPE.

Art. 12. É de competência da Folha de Pagamento/DGP-10:

I - implantar o salário correspondente ao posto ou graduação, após a publicação da "Promoção Requerida", "Promoção
por Invalidez Permanente" ou quando assegurada ao policial militar no posto de Coronel, mediante requerimento, a "Parcela
Complementar de Nível Hierárquico" (PCNH) ins�tuída nos termos do art. 21, § 1°, da Lei Complementar nº 59/2004, com a nova redação
dada pela Lei Complementar nº 351/2017; e

II - informar a DGP-9, a qual irá providenciar o desligamento do serviço a�vo para fins de ina�vidade, após a percepção de
dois meses consecu�vos da remuneração do novo posto ou graduação, decorrente da "Promoção Requerida", "Promoção por Invalidez
Permanente" ou "implantação da PCNH".

Art. 13. É de competência da Seção de Transferência para Ina�vidade - DGP-9:

I - receber e analisar toda documentação da OME via SEI, dos policiais militares regidos pela Lei Complementar nº
059/2004, bem como solicitar a referida documentação necessária para início do processo de transferência para ina�vidade em virtude
da "Promoção Requerida", "Promoção por Invalidez Permanente" ou "implantação da PCNH";

II - providenciar a abertura do processo na DGP-9, mediante tombamento;

III - elaborar a Cer�dão de Tempo de Serviço;

IV - emi�r a Ficha Funcional;

V - anexar Ata de Saúde, no caso de 'reforma por incapacidade defini�va';

VI - confeccionar a planilha de proventos se policial militar regido pela Lei Complementar nº 059/2004;

VII - providenciar a publicação do Ato ou Portaria de promoção se policial militar regido pela Lei Complementar nº
059/2004;

VIII - solicitar junto à DGP-10, a implantação da remuneração da Parcela Complementar de Nível Hierárquico (PCNH)
ins�tuída nos termos do art. 21, § 1°, da Lei Complementar nº 59/2004, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 351/2017,
ao policial militar no posto de Coronel, que �ver ingressado na Corporação até 31 de dezembro de 2021, quando adimplidas as condições
para a ina�vidade, após análise da documentação;

IX - providenciar a publicação do desligamento do serviço a�vo, dos policiais militares estaduais regidos pela Lei
Complementar nº 059/2004 e nos casos de processo de o�cio, a contar do fato jurídico que mo�vou a ina�vação se o policial militar do
Estado tenha protocolizado requerimento para a Promoção Requerida, implantação na remuneração da PCNH ou decorrente de reforma
por incapacidade defini�va, bem como nos casos previstos no art. 90, §§ 11 e 12 acrescidos pela Lei Complementar nº 460/2021, após a
percepção de dois meses consecu�vos da remuneração do novo posto ou graduação ou implantação da PCNH;

X - anexar cópia do processo de incorporação de gra�ficação ou de estabilidade financeira, caso exista;

XI - anexar cópia do ato de admissão/Tribunal de Contas do Estado (TCE-PE) disponível, para os policiais militares estaduais
que ingressaram na Corporação a par�r de 05 de outubro de 1989;

XII - remeter o processo de Reforma por Incapacidade Defini�va à Diretoria Especial de Apoio Jurídico (DEAJA) para
emissão de parecer jurídico;

XIII - emi�r relatórios de processos em andamento e portarias publicadas; e

XIV - fazer a transferência da folha de a�vos para o estabelecimento da FUNAPE, após a publicação da Portaria da FUNAPE.

§ 1º Se, após a análise dos documentos descritos nos incisos I for verificado que a documentação está incompleta, com
rasuras ou dados errados ou incompletos, o SEI será devolvido à OME de origem, mediante despacho no próprio SEI, para a devida
correção.

§ 2º Só será lavrado o Termo de Abertura descrito no inciso II quando toda a documentação es�ver completa e corrigida.
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§ 3º Caso não exista o ato de admissão que trata o inciso XI ou o registro esteja incorreto, a DGP-

9 solicitará ao Centro de Recrutamento e Seleção de Pessoal (CRESEP) a regularização da admissão ou correção junto ao
TCE.

Art. 14. Quando a transferência para ina�vidade de der a pedido, deverá a administração proceder da seguinte forma:

I - cer�ficar-se de que após a abertura do processo, este seja informada mediante SEI à 1ª Seção da OME do policial militar
estadual, para fins de adequação de escala de serviço;

II - vedar o emprego do policial militar estadual, que protocolar requerimento de transferência para ina�vidade, em
a�vidades operacionais e externas à OME da qual pertence;

III - empregar o policial militar do Estado que protocolar requerimento de transferência para ina�vidade apenas no
expediente administra�vo da OME, após conferência pela DGP-9 de todos os documentos e cer�dões de tempo de serviço público e/ou
privado outrora averbados na PMPE, e que estejam sendo u�lizados no cômputo do tempo de serviço, para fins de ina�vidade;

IV - permi�r que o policial militar estadual, que optar por cumprir o expediente administra�vo na OME mais próxima de
sua residência, mediante requerimento ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas, possa fazê-lo, devendo publicar essa movimentação em
Suplemento de Pessoal (SP); e

V - garan�r que até a publicação da Portaria de Ina�vação pela FUNAPE, o policial militar estadual regido pela Lei
Complementar nº 059/2004, poderá requerer o cancelamento do seu processo junto ao Diretor de Gestão de Pessoas, que publicará sua
decisão em BI/DGP, ficando a 1ª seção da Unidade encarregada de tal acompanhamento e controle.

Art. 15. Cer�ficar-se que nos processos de o�cio, por idade limite, tempo no posto ou graduação, e demais casos do art. 90
da Lei nº 6.783/74, bem como decorrente "reforma por invalidez permanente" ou "percepção da PCNH", acrescida pela Lei
Complementar nº 460/2021, o policial militar estadual será desligado do serviço a�vo e aguardará em casa a publicação da portaria de
ina�vidade, que retroagirá os efeitos à data do fato mo�vador.

§ 1º Para o caso da "Promoção Requerida", diferente dos outros casos, o policial militar permanecerá no serviço a�vo após
ser promovido, permanecendo nessa condição, a adido DGP, até que sejam pagos dois salários do novo posto ou graduação a que foi
promovido, quando então será afastado do serviço a�vo para aguardar a publicação da Portaria FUNAPE, se esta já não houver sido
publicada.

§ 2º Após publicação da “Promoção Requerida”, esta se torna irrevogável por ato de vontade do policial militar promovido,
da mesma forma, não caberá desistência da percepção da PCNH, após a sua implantação nos vencimentos do policial militar do Estado.

Art. 16. Cumprir o previsto no art. 94, inc. II, da Lei nº 6.783/74, alterada pela Lei Complementar nº 460/2021 para os
casos de reforma por incapacidade defini�va, se aplicada ao policial militar do Estado que for julgado incapaz defini�vamente para o
serviço a�vo da Corporação, desde que não seja possível sua readaptação, conforme previsto no art. 94, inc. II, da Lei nº 6.783/74,
alterada pela Lei Complementar nº 460/2021.

Parágrafo único. Nos casos de reforma por incapacidade defini�va em que a ata de saúde informe que o policial militar
estadual tem direito ao auxílio-invalidez, a DGP-9 providenciará a Portaria de concessão do citado bene�cio, que, uma vez publicada em
Diário Oficial do Estado, terá validade de um ano e integrará o referido processo.

Art. 17. Garan�r que após encerramento da instrução do processo de transferência para reserva remunerada ou reforma,
será gerado o processo SIGP, cer�ficado com token e enviado à FUNAPE para fins de publicação da Portaria de Ina�vação.

Art. 18. Assegurar que o policial militar estadual em processo de transferência para a reserva remunerada ou reforma
permanece subordinado à OME de origem para todos os fins até a publicação da portaria FUNAPE, quando então será re�rado do pecúlio
e seus assentamentos serão reme�dos para a DGP-1.

Art. 19. Os casos omissos serão dirimidos pela DGP.

Art. 20. Esta Instrução Norma�va entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 21. Revogar a Instrução Norma�va CG nº 469, de 03 de setembro de 2021, publicada no SUNOR nº 058, de 10 de
setembro de 2021. José Roberto de Santana - Cel QOPM Comandante Geral.
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3ª P A R T E

III – Normas Externas

(Sem Alteração)

 

LUIZ FERNANDO COELHO DE OLIVEIRA - TC QOPM
Resp. p/ Ajudância Geral

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Coelho De Oliveira, em 03/01/2022, às 16:47, conforme horário oficial de
Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20179938 e o código CRC 1A8AA8D8.

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail acg.pm@pm.pe.gov.br
 

“Nossa presença, sua Segurança!”

http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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